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ATA DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTE POR TEMPO 

DETERMINADO, REFERENTE AO EDITAL INTERNO 02/2022 

 
No dia quatorze de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 8 horas, na sala 9 da Faculdade de 
Comunicação, a banca examinadora composta pelas professoras Jan Alyne Barbosa Prado, Lívia de Souza 
Vieira e Maria Lucineide Andrade Fontes abriu a sessão pública de seleção para contratação de docente 
por tempo determinado das disciplinas COM101 ( Teorias da Comunicação), COM114 (Comunicação e 
Atualidade) e COM310 (Comunicação e Sociabilidade), em conformidade com o Edital Interno nº 02/22 de 
27/05/2022, publicado em extrato no D.O.U. no 101 de 30/05/2022, divulgado amplamente por meios 
digitais em tempo hábil para as devidas providências de inscrição dos candidatos. A sessão contou com a 
presença de todo/as a/os candidato/as e de membros da comissão examinadora, a exceção do candidato 
Deivson Mendes Santos, realizando o sorteio das provas didáticas, que, por sua vez, foram iniciadas às 9h 
do dia 14/06/2022 e encerradas às 15:30h do mesmo dia. No dia quinze de junho do ano de dois mil e vinte 
e dois, reuniu-se a banca examinadora composta pelas professoras já citadas, através da plataforma de 
videoconferência Google Meet, para então proceder avaliação das provas como parte da seleção para 
contratação de docente por tempo determinado. Os critérios de avaliação e do Barema, assim como as 
etapas de avaliação, foram fixados pelo Edital e aprovados em reunião departamental de 16/05/2022, que 
tratou especificamente dessa seleção. Foram fixados os seguintes critérios: seleção em três etapas – prova 
didática, entrevista e análise de currículo. Para a prova didática, cada candidato/a dispôs de 20 minutos 
para a apresentação de sua aula, em torno do ponto: “Comunicação, cultura algorítmica e sociedade de 
plataformas”, seguida da etapa de entrevista e avaliação do currículo. Na etapa da entrevista, as/os 
candidato/as foram arguidos pelos membros da banca, em conformidade com o referido Edital. A análise 
do currículo, por sua vez, avaliou os títulos com base nos itens: I Formação acadêmica; II – Atividades 
didáticas e profissionais; III Formação complementar; IV Produção técnica, científica e/ou artística em meios 
qualificados, pontuados de acordo com o Barema – incluído no Anexo I do Edital. A prova didática, realizada 
através de sessões presenciais na sala 9 da Facom, que avaliou as/os candidatas/os quanto ao domínio 
do assunto, à capacidade de comunicação, de organização do pensamento e de planejamento, às 
estratégias de ensino utilizadas e domínio dos recursos didáticos utilizados e à apresentação da aula. 
Concluídas as provas didáticas e as entrevistas, a Comissão se reuniu ao longo do dia quinze de junho do 
mesmo ano para atribuir as notas. A nota final do/as candidato/as resultou da média aritmética das notas 
finais atribuídas por cada uma das examinadoras. Em conformidade com o edital, a banca classificou o/a 
candidato/a que obteve nota final mínima 7 (sete), chegando-se à seguinte ordem de classificação: 1º - 
Juliana Soares Gonçalves: 9,76 (nove vírgula setenta e seis). 2º - Caio Barbosa Nascimento: 9,4 (nove 
vírgula quatro). 3º - Bruna Couto Rocha: 9,03 (nove vírgula zero três). 4º - Marco Antônio Gomes Cruz: 
8,83 (oito vírgula oito três). 5o - Alexandro Mota da Silva: 7,06 (sete vírgula zero seis) Os candidatos a 
seguir tiveram pontuação inferior à nota mínima e foram considerados reprovados: Cássio Santos Santana: 
6,7; Christiano Pinto Anunciação: 5,16; Wanderley de Mattos Teixeira Neto: 5; Marcello Raimundo 
Chamusca Pimentel: 5; Carlos Humberto de Albuquerque Spinelli: 4,7; José Raimundo Rios da Silva: 3,2; 
Ana Paula Pereira Coelho: 2,4. O candidato Deivson Mendes Santos não compareceu ao sorteio da ordem 
da prova didática e por esse motivo, foi considerado ausente. Nada mais havendo a tratar, a ata foi lida e 
aprovada pela comissão que a assina e o resultado foi encaminhado ao Departamento de Comunicação. 
 

   


